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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
Estada de São Paulo
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LEI NO 2.011 DE 17 DE J UNHO DE 1.998.

DISPõE SOBRE A OESAFETAÇlO OE UMA lREA
DE TERRA, DE USO COMUM DO POVO,A TIUlNS
FORMAçaO EO' BEM DOMI NIAL DO MUNIC! PIO:
E DI OUTRAS PROVID2NCIAS.

------
-----------
-

Jost AFONSO BARBOSA CONDI. Prefe i to Munic ipa l de Agudos, Esta do de são
Pau l o, no uso de 8uas a t rib u i ç ões l e ga is, faz saber q ue a Câmara Muni
c i pal aprovo u e e le sanci ona e promul g a a s egu i n t e l e I :

ARTIGO lQ. F i c a d e s a t e t ada de us o Co ~um do povo , e trana f or.a d a e m b em
d omini a l do Muni ci pi o , uma áre a denomina da d e S i s t ema d e
La ze r, identi fi cada C OIlllO área "A", l oca l izada na Aven ida
Suéci a , no Pa rq ue Pa mpulha , setor II, q ua dr a 102, l ot e 01 •
t err eno urbano de lor.ato i r r egular, .e. benCeitorias, com
4 .370,00 .2, q ue assim se descr eve e confronta i

1140,00 ee t r-oe na f r ente, conf r on t a ndo Com a Aven ida Suéc ia,
a nt i ga Ave nida Circular Pa mpulha; da I detlete à di reita por
um s egmen t o de a r co med i nd o 31,40 metros , con fr ontando com
a Aven i da Suécia e com a Rua Zur i ck j da r s egue por uma d i s 
tância de 25,00 metros, con fron tando COM a Rua Zurick; da I
de fl et e à direi ta por um segment o de a r co medindo 3 1,40 me 
tros, confrontando coa a Rua Zurick e a Avenida Circular '
Pampulha I ( antiga Aven ida Circul a r Pampu l ha ) ; da I s egue '
por uma distância de 60 ,00 metro s , co n f r on t a n do Com a Aveni.. -da Ci rc ula r Pampu l hali da l def lete a direita po r um segmen-
to de arc o med i n do 15 , 7 0 met r o s , c o n f r on t a n do com a Ave ni d a
Circ ular Pampu l ha I e Com a Rua Iola r g i n a l "A li; da í segue por
uma di stância de 50,00 met ro s , c o n f ron tan do COIll a Rua ~Iarg i

na I liA" ; po r fim de fl e te à dire ita por um s e g men to d e a r c"i'i"
medindo 5 , 0 0 me t r o s , co nfron t a n do com a Rua )Iargina l "A" e
COIll a Avenida Suéc ia , per f azendo ulIla á r e a de 4. 370,00 m2 ( me
tros quadt-adoe'" , -

A Área obj oto d a d e s afeta ção de ~trata o Ar tigo I Q de s ta
lei s e r á de stinada pa ra i mpla n t a r prd rama d e r eas aentamen
to de ree l L í a s , via PROGRA~IÂ HA.BITAR n SIL _ MPO - CEF .

ARROSA CONDI
~ unicipal

----
----

ART IGO 2 0 .

ARTIGO 3 0 . Esta l e i entrará em vigor na da t
das as dispotiições e m c o nt r á r io . \

Pr ef e itura Muni c ipa l de Ag u dos. 1
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J Os t AFON
Prefeito

p Ubli c a ção , revog~

j u nh o de 1998 .

1 I .Publicada e r e g i st r a d a na f o r ma d
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